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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 205/2022/SGM-P 

                                                                           Brasília, 8 de abril de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 130, de 
2015, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro 
de 2006, para aumentar os limites para dedução dos valores destinados a projetos 
desportivos e paradesportivos do imposto de renda e para aumentar a relação de 
proponentes dos projetos, e a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para 
permitir que as doações e patrocínios a projeto desportivo ou paradesportivo 
destinado a promover a inclusão social por meio do esporte, preferencialmente em 
comunidades de vulnerabilidade social, partilhem os limites de dedução das 
doações a projetos culturais”. 
 

Atenciosamente, 

 

 


